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REUNIÃO DA COMISSÃO DE ECONOMIA 
 
 
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ECONOMIA, REALIZADA AOS 26 DE 
MAIO DE 2015, ÀS 10 HORAS, NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO TURVO. 

 
Aos vinte e seis (26) de maio de 2 015, às 10 horas, no prédio da Câmara 

Municipal de Barra do Turvo, reuniram-se os membros da Comissão de Economia 
sob a Presidência da Vereadora Elizabete de Oliveira (PSDC), como Relator o 
Vereador Roberto Nunes da Rosa (SDD) e como Membro o Vereador Elcio Silva 
Reis (DEM), Membro, para análise dos seguintes projetos: 
 
 
01- Projeto de Lei n. 015/2015, de 12 de maio de 2.015, que  “Dispõe sobre a 
alteração do Artigo 7º da Lei Municipal nº 497/2015 e dá outras providências”. 
 
 

   e emissão  do respectivo parecer, como segue: 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 

 
 
PARECER  N.        024 

DATA:                 26 / 05 / 2015 

RELATOR:        Roberto Nunes da Rosa 

INTERESSADO:      Executivo Municipal de Barra do Turvo 

PROCESSO N.        030 / 2015 

  

ASSUNTO:            

 

Projeto de Lei n. 015/2015, de 12 de maio de 2.015, que  

“Dispõe sobre a alteração do Artigo 7º da Lei Municipal nº 

497/2015 e dá outras providências”. 

  

RELATÓRIO: Trata o presente de Projeto de Lei de autoria do Executivo 
Municipal, foi apresentado com justificativa necessária, que terá 
sua vigência alterada para a data de 31 de dezembro do 
corrente ano. 

 
Este relator, seguindo parecer exarado anteriormente no Projeto de Lei 

n. 001/2015, decide manter a mesma opinião, ou seja, como a Prefeitura Municipal 
continua não recolhendo o FGTS dos servidores em atraso, o mesmo problema vai 
ocorrer para quem aderir ao PDV, ou seja, vai ter dificuldades em sacar o seu FGTS, 
opinando, portanto, CONTRARIO ao Projeto n. 15/15, deixando o mérito para 
decisão do Plenário. 

 
É que tenho a relatar. 
 
É o parecer. 
 
Sala das Comissões, 26 de maio de 2 015. 

 
 
 

VEREADOR ROBERTO NUNES DA ROSA 
RELATOR 
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Vistos, discutidos e analisados nesta data os autos desse 

processo com os membros desta Comissão, que após análise deste e do parecer 

correspondente exarado pelo Relator, votam reprovar na íntegra, por maioria de 

votos, o presente processo, conforme votos abaixo:  

 Elizabete de Oliveira – Presidente: Opina pela aprovação do 

referido projeto de lei; 

 Roberto Nunes da Rosa – Relator: Opina pela rejeição do 

referido projeto; e  

 Elcio Silva Reis – Membro: Opina pela rejeição do referido 

projeto;  

 

Sala das Comissões, 26 de maio de 2 015.  
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